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INDTcAÇÃo N".

Vereador Jean Carlos

Anápolis,20 de janeirc de2025,

Excelentíssima Seúora
Andreia Rezende
Presidente da Càmaru Municipal de Anápolis

Requer que seja enviada Indicação ao
Prefeito Municipal de Anápolis e Secretária
Municipal de Integração - Assistência Social,
Cultura, Esporte, Trabalhon Emprego e
Renda, solicitando retorno das contratações
do Programa Menor Aprendiz para atuarem
no serviço público municipal.

Excelentíssima Seúora Presidente da Câmara Municipal de Anápolis.

Requeiro, nos termos do art.88, §lo alínea i, do Regimento Interno, que seja
enviada Indicagão ao Prefeito de Anápolis e Secretaria Municipal de Integração - Assistência
Social, Cultura, Esporte, Trabalho, Emprego e Renda, solicitando retorno das contratações do
Programa Menor Aprendiz paruattnrem no serviço público municipal.

JUSTIF'ICATIVA

A atual indicação se faz necessária, tendo em vista que com o retorno das
contratações do Programa Menor Aprendiz paru atuarem no serviço público municipal é uma
oportunidade de inserir os adolescentes ao mercado de trabalho, capacitando, proporcionando e

auxiliando no desenvolvimento profissional e pessoal.
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